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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO Nº 001/2018- SES/DF,
QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE,
E O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
— SLU, QUE TEM POR OBJETO
ESTABELECER CONDIÇÕES DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA
PROMOVER A COLETA, O
TRANSPORTE, DESTINAÇÃO
ADEQUADA E TRATAMENTO
ADEQUADO DO LIXO  HOSPITALAR
(RSS) PROVENIENTES DE TODOS OS
ESTABELECIMENTOS DA REDE DE
SAÚDE  DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL –
SES/DF.  

 

PROCESSO Nº 00060-00005459/2018-13

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1 O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 00.394.700/0001-08, denominada CONVENENTE, com sede em Brasília/DF, com sede no SAIN
Parque Rural s/nº, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.770-200, representada neste ato por OSNEI
OKUMOTO, na qualidade de Secretário de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, conforme Decreto de 1º de janeiro de 2019, publicado no DODF Edição Extra  nº 01, de 01 de
janeiro de 2019, pg. 07, e  o SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA — SLU,  CNPJ nª 01.567525/0001-76,
denominado SLU, com sede em Brasília, SCS, Quadra 08, Bloco “B 50”, 6º andar - EdiNcio Venâncio
2000, CEP 70.333-900, Telefone (61) 3213-0153,  neste ato representado pelo Diretor Presidente,
FÉLIX ANGELO PALAZZO,  portador da RG nº 401.985 SSP/DF, CPF nº 153.586.821-04,e pela Diretora de
Administração e Finanças, LUCIANA  GIFFONI RODRIGUES PADILHA,  portadora da RG nº 925.568
SSP/DF, CPF nº 416.517.661-35, na qualidade de representante legal, detêm entre si justo e avençado
e celebram por força do presente instrumento, conforme processo nº 00060-00005459/2018-13, o
Primeiro Termo AdiSvo ao Convênio nº 001/2018-SES/DF, de acordo com as seguintes cláusulas e
condições:
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2. CLÁUSULA  SEGUNDA – DO OBJETO

 

2.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto:

I. Alterar o subitem 1 do item 5.1 da Cláusula Quinta – Das obrigações;

II. Alterar o subitem 1 do item 5.2 da Cláusula Quinta – Das obrigações;

III. Incluir o subitem 7 ao item 5.2 da Cláusula Quinta - Das Obrigações;

IV. Alterar a redação da Cláusula Sexta – Da Execução;

V. Alterar a redação da Cláusula Oitava – Do Valor;

VI. Alterar a redação da Cláusula Nona – Da Dotação Orçamentária;

VII. Alterar a redação do item 10.1 da Cláusula Décima – Do Procedimento

 

 

2.1.1 O subitem 1 do item 5.1 da Cláusula Quinta passará a vigorar com a seguinte redação:

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES

5.1 Em regime de cooperação mútua na execução deste Convênio, o
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA – SLU se obriga a:

1. Realizar licitações para a contratação dos serviços de coleta, transporte,
tratamento e desSnação final, bem como uSlizar o Sistema de Registro de
Preços, podendo, inclusive, registrar preços para atender, se for o caso,
aos demais órgãos e entidades interessadas.

1.1 Realizar a contratação emergencial dos s erviços de que trata o caput,
até a regular contratação pela SES/DF

 

2.1.2 O subitem 1 do item 5.2 da Cláusula Quinta passará a vigorar com a seguinte redação:

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES

5.2 Em regime de cooperação mútua na execução deste Convênio, a
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE se obriga a:

1. Delegar competência ao SLU para realizar licitações, inclusive, podendo,
uSlizar o Sistema de Registro de Preços e realizar a contratação
emergencial dos serviços até a conclusão do processo licitatório e regular
contratação pela SES/DF, em consonância com o objeto deste convênio.

 

2.1.3 O subitem 7 a ser incluído no item 5.2 da Cláusula Quinta terá a seguinte redação:

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES

5.2 Em regime de cooperação mútua na execução deste Convênio, a
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE se obriga a:

7. Assumir o gerenciamento integral dos resíduos de saúde gerados em
suas unidades.
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2.1.4 A Cláusula Sexta passará a vigorar com a seguinte redação:

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO

A execução dos serviços previstos neste Convênio será efetuada por
ambos os Par[cipes, sendo que a SES/DF ficará responsável pela execução
do contrato resultado da licitação a ser realizada pelo SLU, nos termos das
normas vigentes, e o SLU responsável pelo processo licitatório para a
contratação do serviço de coleta, transporte e desSnação final dos
resíduos sólidos de saúde e pela contratação emergencial dos serviços até
a conclusão do processo licitatório, devendo ser observado, com rigor, o
contido na CLÁUSULA TERCEIRA.

 

 

2.1.5 A Cláusula Oitava passará a vigorar com a seguinte redação:

 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR

Os valores necessários à liquidação das despesas do SERVIÇO DE LIMPEZA
URBANA – SLU com a contratação emergencial dos serviços de coleta,
transporte, tratamento e desSnação final dos resíduos sólidos de saúde, a
ser repassado pela Secretaria de Estado de Saúde/DF será informado e
jusSficado detalhadamente, com número de processo, valor e planilha
conSda nos autos correspondentes, bem como demais informações
consideradas importantes e esclarecedoras.

 

2.1.6 A Cláusula Nona passará a vigorar com a seguinte redação:

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, por meio de Portaria
de Descentralização Orçamentária, ou outro meio legal cabível, repassará
ao SLU recursos necessários para cobrir as despesas com a contratação
emergencial dos serviços de coleta, transporte, tratamento e desSnação
final dos resíduos sólidos de saúde.

 

 

2.1.7 O item 10.1 da Cláusula Décima passará a vigorar com a seguinte redação:

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PROCEDIMENTO

10.1 Haverá transferência de recursos, por meio de descentralização
orçamentária, nos estritos valores necessários ao pagamento, pelo SLU, da
empresa a ser contratada por meio de contratação emergencial, por força
única e exclusiva deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA QUINTA  – DA VIGÊNCIA

3.1 O presente Termo Aditivo terá vigência a contar da sua assinatura.
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4. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Convênio a que se refere o presente ajuste.

 

5. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

5.1. A eficácia do presente Termo AdiSvo fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONVENENTE na Imprensa Oficial, até o quinto dia úSl do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias do prazo daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

5.2 Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
corrupção, no telefone 0800-644 90 60, nos termos do Decreto nº 34.031 de 12 de dezembro de 2012.

Documento assinado eletronicamente por FELIX ANGELO PALAZZO - Matr.0273482-6,
Diretor(a)-Presidente, em 12/08/2019, às 17:21, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por OSNEI OKUMOTO - Matr.1689102-3, Secretário(a)
de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 13/08/2019, às 18:24, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA -
Matr.0275957-8, Diretor(a) de Administração e Finanças, em 16/08/2019, às 14:31, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA SOUSA PAULINO E SILVA -
Matr.1433067-9, Testemunha, em 22/08/2019, às 10:40, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 26528780 código CRC= 4FBAA9FD.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Isoladas  Norte (SAIN) - Parque Rura l , lote s /n - Bloco B - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70770-200 - DF
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PÁGINA 28 Nº 160, sexta-feira, 23 de agosto de 2019Diário Oficial do Distrito Federal

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l
pelo código 50012019082300028

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO BRB Nº 2019/061
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A. Contratada: A.R Utilidades LTDA ME, CNPJ:
18.311.859/0001-87 Espécie: I Termo Aditivo ao Contrato BRB 2019/061. Objeto do contrato: Execução, pela
Contratada, de serviços bancários do BRB, na qualidade de Correspondente no País. Objeto do Termo Aditivo:
Altera a Razão Social da Contratada para A.R Comércio de Utilidades Eireli. Assinatura do Termo: 21/08/2019.
Licitação: Credenciamento 002/2018. Signatário pelo BRB: Dario Oswaldo Garcia Júnior. Signatário pela
Contratada: Annelize de Araújo Santos. Executor: Tiago Coli Dantas. Processo nº: 041.000.385/2019. As
despesas decorrentes do presente Contrato Correrão com base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios,
Natureza 4 - dispêndio de estatais e Fonte 1 - geração própria.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO DISTRITO FEDERAL

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 00413-00003651/2019-72. Interessado: Iprev/DF. Assunto: Emissão de nota de empenho no
valor de R$ 10.670,00 (dez mil seiscentos e setenta reais) em favor da ENE TREINAMENTOS, CURSOS
E EVENTOS EIRELI, objetivando a inscrição de 04 (quatro) servidores do Instituto de Previdência Social
do Distrito Federal para participar do evento de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento "III Congresso
Excelência em Gestão e Liderança". O congresso que tem como objetivo de refletir, debater, propor e
inspirar soluções, sobre os temas, tais como, tendências em cultura organizacional, quais ameaças podem
afetar as instituições e cenários político-econômicos, quais as lições dos maiores líderes brasileiros,
conhecer os riscos da autossabotagem, como a inquietude pode transformar a gestão. Traz também
exposição de cases de sucesso em inovação e cultura com propósito. Consoante Justificativa de
Inexigibilidade de Licitação e Parecer SEI-GDF n.º 90/2019 - IPREV/DIJUR. O Diretor Presidente do
Iprev/DF, à vista do que consta no processo supracitado, RATIFICA nos termos do art. 26, da Lei nº
8.666/1993, a inexigibilidade de licitação e determina de acordo o inciso III, do art. 2º da Portaria nº 22
- Iprev/DF, de 02/05/2017, a emissão da respectiva nota de empenho. Brasília, 22 de agosto de 2019. NEY
FERRAZ JÚNIOR, Diretor Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATOS CONTRATUAIS
Espécie: Contrato nº 034/2019-SES/DF. SIGGO: 39231. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio
de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa FREEDOM
VEÍCULOS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 94.132.024/0001-48. Objeto: aquisição de material
de ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) -- CADEIRAS DE RODAS
DIVERSAS contempladas na tabela SUS do Ministério da Saúde para atender a demanda dos pacientes
cadastrados no Núcleo de Produção de Órteses e Próteses/GESF da Rede SES/DF. (Itens 01 e 02).
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da assinatura, persistindo as obrigações
decorrentes da garantia. Do valor: R$ 175.980,00 (cento e setenta e cinco mil, novecentos e oitenta
reais), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da
correspondente Lei Orçamentária Anual. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 23901.
Programa de Trabalho: 10302620260164216. Natureza da Despesa: 339030. Fonte de Recurso:
138003467. Nota de Empenho: 2019NE04851. Valor inicial: R$ 175.980,00 (cento e setenta e cinco mil
e novecentos e oitenta reais). Emitido em 13/06/2019. Sob o evento: 400091. Na modalidade: Ordinário.
Despesa de Publicação: SES. Processo nº: 00060-00110380/2019-94. Data de Assinatura: 03/07/2019.
Pela SES/DF: OSNEI OKUMOTO. Pela contratada: EVERTON MACHADO DA SILVA. Testemunhas:
PATRICIA SILVA ARAUJO RESENDE e ALDA SOUZA RODRIGUES.

Espécie: Contrato nº 064/2019-SES/DF. SIGGO: 39491. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio
de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MAZIMU'S
ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 21.416.819/0001-04. Objeto: a prestação de serviço de
manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças em equipamentos DESFIBRILADORES
EXTERNOS AUTOMÁTICOS, DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR E CARDIOVERSORES, todos
marca ZOLL, pertencentes à Rede Pública de Saúde da SES/DF. Vigência: 12 (doze) meses, contados
a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60
(sessenta) meses, de acordo com o inciso II do caput do Art. 57 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de
1993, persistindo as obrigações decorrentes da garantia, quando houver, sendo seu extrato publicado no
DODF a expensas do Contratante. Do valor: O valor total do Contrato é de R$ 2.284.999,84 (dois
milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos),
em procedência ao Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da
correspondente Lei Orçamentária Anual. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 23901.
Programas de Trabalho: 10302620220600003, 10302620220600003, 10302620242050001,
10302620242050001, 10301620242085612 e 10301620242085612. Natureza das Despesas: 339030,
339039, 339030, 339039, 339039 e 339030. Fonte de Recursos: 138003467, 138003467, 100000000,
100000000, 138003468 e 138003468. Notas de Empenho: 2019NE06631, 2019NE06632, 2019NE06635,
2019NE06637, 2019NE06639 e 2019NE06635. Valores iniciais: R$ 513.530,00 (quinhentos e treze mil
e quinhentos e trinta reais), R$ 145.692,46 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos e noventa e dois
reais e quarenta e seis centavos), R$ 156.862,50 (cento e cinquenta e seis mil e oitocentos e sessenta
e dois reais e cinquenta centavos), R$ 44.503,11 (quarenta e quatro mil e quinhentos e três reais e onze
centavos), R$ 20.221,03 (vinte mil e duzentos e vinte e um reais e três centavos) e R$ 71.274,17
(setenta e um mil e duzentos e setenta e quatro reais e dezessete centavos). Emitidos em 06/08/2019.
Sob o evento: 400091. Na modalidade: Global. Despesa de Publicação: SES. Processo nº: 0060-
014130/2013. Data de Assinatura: 19/08/2019. Pela SES/DF: OSNEI OKUMOTO. Pela contratada:
ADRIANA ARAGÃO ALVES. Testemunhas: HELBERTH GONCALVES MACAU e ANA PAULA
SOUSA P. E SILVA.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 062/2018-SES/DF. SIGGO: 36282. Partes: DISTRITO
FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
e a empresa MI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ nº
33.484.007/0001-85. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses, a contar de 19
de junho de 2019 a 19 de junho de 2020, com base no Inciso II, Art. 57 da Lei n° 8.666/93. Vigência:
a contar da assinatura. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 23901. Programas de Trabalho:
10302620220600003 e 10302620220600003. Natureza das Despesas: 339039 e 339030. Fonte de
Recursos: 138003481 e 138003481. Notas de Empenho: 2019NE04987 e 2019NE04988. Valores de
empenho inicial: R$ 15.145,60 (quinze mil e cento e quarenta e cinco reais e sessenta centavos) R$
20.266,13 (vinte mil e duzentos e sessenta e seis reais e treze centavos). Emitidos em 18/06/2019. Sob
os eventos: 400091. Na modalidade: Global. Despesa de Publicação: SES. Processo nº: 00060-
00175279/2018-06. Data de Assinatura: 18/06/2019. Pela SES/DF: OSNEI OKUMOTO. Pela contratada:
GILDA SANTOS MENEZES. Testemunhas: HELBERTH GONCALVES MACAU e PATRICIA SIL VA
ARAUJO RESENDE. Publicação do Ajuste Original: 22/06/2018.

Espécie: Contrato nº 032/2019-SES/DF. SIGGO: 39230. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio
de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa JS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
06.304.884/0001-54. Objeto: aquisição de material de ÓRTESES, PRÓTESES E M AT E R I A I S
ESPECIAIS (OPME) -- CADEIRAS DE RODAS DIVERSAS contempladas na tabela SUS do

Ministério da Saúde para atender a demanda dos pacientes cadastrados no Núcleo de Produção de
Órteses e Próteses/GESF da Rede SES/DF. (Itens 12 e 13). Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir
da assinatura, persistindo as obrigações decorrentes da garantia. Do valor: O valor total do contrato é
de R$ 65.160,00 (sessenta e cinco mil, cento e sessenta reais), procedente do Orçamento do Distrito
Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual. Dotação
Orçamentária: Unidade Orçamentária: 23901. Programa de Trabalho: 10302620260164217. Natureza da
Despesa: 339030. Fonte de Recurso: 138003467. Nota de Empenho: 2019NE04854. Valor inicial: R$
65.160,00 (sessenta e cinco mil e cento e sessenta reais). Emitido em 13/06/2019. Sob o evento: 400091.
Na modalidade: Ordinário. Despesa de Publicação: SES. Processo nº: 00060-00098666/2019-94. Data de
Assinatura: 01/07/2019. Pela SES/DF: OSNEI OKUMOTO. Pela contratada: GABRIEL HENRIQUE DE
CARVALHO COELHO. Testemunhas: JOSEFA NOBREGA DANTAS e HELBERTH GONCALVES
MACAU.

Espécie: Contrato nº 024/2019-SES/DF. SIGGO: 38822. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio
de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa JS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
06.304.884/0001-54. Objeto: aquisição de material de ÓRTESES, PRÓTESES E M AT E R I A I S
ESPECIAIS (OPME) - CADEIRAS DE RODAS DIVERSAS (Cadeiras de Rodas para Obesos),
contempladas na tabela SUS do Ministério da Saúde para atender a demanda dos pacientes cadastrados
no Núcleo de Produção de Órteses e Próteses/GESF da Rede SES/DF. (Item 01). Vigência: 12 (doze)
meses, contados a partir da assinatura, persistindo as obrigações decorrentes da garantia. Do valor: O
valor total do contrato é de R$ 14.976,00 (quatorze mil, novecentos e setenta e seis reais), procedente
do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei
Orçamentária Anual. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 23901. Programa de Trabalho:
10302620260164217. Natureza da Despesa: 339030. Fonte de Recurso: 138003467. Nota de Empenho:
2019NE04332. Valor inicial: R$ 14.976,00 (quatorze mil e novecentos e setenta e seis reais). Emitido
em 27/05/2019. Sob o evento: 400091. Na modalidade: Ordinário. Despesa de Publicação: SES.
Processo nº: 00060-00018418/2019-78. Data de Assinatura: 01/07/2019. Pela SES/DF: OSNEI
OKUMOTO. Pela contratada: GABRIEL HENRIQUE DE CARVALHO COELHO. Testemunhas:
JOSEFA NOBREGA DANTAS e HELBERTH GONCALVES MACAU.

Espécie: Contrato nº 035/2019-SES/DF. SIGGO: 38822. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio
de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa HAIAEL
COMERCIAL EIRELLE -EPP, inscrita no CNPJ nº 05.696.494/0001-04. Objeto: aquisição de material
de ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) -- CADEIRAS DE RODAS
DIVERSAS contempladas na tabela SUS do Ministério da Saúde para atender a demanda dos pacientes
cadastrados no Núcleo de Produção de Órteses e Próteses/GESF da Rede SES/DF. (Item 02). Vigência:
12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, persistindo as obrigações decorrentes da garantia. Do
valor: O valor total do contrato é de R$ 77.812,000 (setenta e sete mil, oitocentos e doze reais),
procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente
Lei Orçamentária Anual. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 23901. Programa de Trabalho:
10302620260164217. Natureza da Despesa: 339030. Fonte de Recurso: 100000000. Nota de Empenho:
2019NE04318. Valor inicial: R$ 21.765,80 (vinte e um mil e setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta
centavos). Emitido em 24/05/2019. Sob o evento: 400091. Na modalidade: Ordinário. Despesa de
Publicação: SES. Processo nº: 00060-00066939/2019-31. Data de Assinatura: 16/07/2019. Pela SES/DF:
OSNEI OKUMOTO. Pela contratada: SARAH CRISTINA BORGES CARRIJO. Testemunhas: JOSEFA
NOBREGA DANTAS e ANA PAULA SOUSA P. e SILVA.

EXTRATOS DE CONVÊNIOS
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 001/2018-SES/DF. Partes: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e o SERVIÇO
DE LIMPEZA URBANA - SLU. CNPJ nº 01.567525/0001-76. Objeto: O presente Termo Aditivo tem
por objeto:
I. Alterar o subitem 1 do item 5.1 da Cláusula Quinta - Das obrigações;
II. Alterar o subitem 1 do item 5.2 da Cláusula Quinta - Das obrigações;
III. Incluir o subitem 7 ao item 5.2 da Cláusula Quinta - Das Obrigações;
IV. Alterar a redação da Cláusula Sexta - Da Execução;
V. Alterar a redação da Cláusula Oitava - Do Valor;
VI. Alterar a redação da Cláusula Nona - Da Dotação Orçamentária;
VII. Alterar a redação do item 10.1 da Cláusula Décima - Do Procedimento.
O subitem 1 do item 5.1 da Cláusula Quinta passará a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
5.1 Em regime de cooperação mútua na execução deste Convênio, o SERVIÇO DE LIMPEZA
URBANA - SLU se obriga a:
1. Realizar licitações para a contratação dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final,
bem como utilizar o Sistema de Registro de Preços, podendo, inclusive, registrar preços para atender,
se for o caso, aos demais órgãos e entidades interessadas.
1.1 Realizar a contratação emergencial dos serviços de que trata o caput, até a regular contratação pela
S E S / D F.
O subitem 1 do item 5.2 da Cláusula Quinta passará a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
5.2 Em regime de cooperação mútua na execução deste Convênio, a SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE se obriga a:
1. Delegar competência ao SLU para realizar licitações, inclusive, podendo utilizar o Sistema de
Registro de Preços e realizar a contratação emergencial dos serviços até a conclusão do processo
licitatório e regular contratação pela SES/DF, em consonância com o objeto deste convênio.
2.1.3 O subitem 7 a ser incluído no item 5.2 da Cláusula Quinta terá a seguinte redação:
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
5.2 Em regime de cooperação mútua na execução deste Convênio, a SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE se obriga a:
7. Assumir o gerenciamento integral dos resíduos de saúde gerados em suas unidades.
2.1.4 A Cláusula Sexta passará a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO
A execução dos serviços previstos neste Convênio será efetuada por ambos os Partícipes, sendo que a
SES/DF ficará responsável pela execução do contrato resultado da licitação a ser realizada pelo SLU,
nos termos das normas vigentes, e o SLU responsável pelo processo licitatório para a contratação do
serviço de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos de saúde e pela contratação
emergencial dos serviços até a conclusão do processo licitatório, devendo ser observado, com rigor, o
contido na CLÁUSULA TERCEIRA.
2.1.5 A Cláusula Oitava passará a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR
Os valores necessários à liquidação das despesas do SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA - SLU com
a contratação emergencial dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos
sólidos de saúde, a ser repassado pela Secretaria de Estado de Saúde/DF será informado e justificado
detalhadamente, com número de processo, valor e planilha contida nos autos correspondentes, bem como
demais informações consideradas importantes e esclarecedoras.
2.1.6 A Cláusula Nona passará a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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